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A lJypollitlse, na sua plenitude, sómente pódc verificar-sft
. quando o navio foi tretado puro. levo.r umll determinada
quantidade de mercadoria. li'relado o. navio per aversioncm
ou a empreitada, desde que é a portada do navio o unico li­
mite da carga, nfio póde haver CXCCSflQ que o navio possa re­
ceber, e a ,carga introduzida em ma.i~ deverá sempre desem­
barcar.

Si todavio., em logar de se tralar do (rclamento do navio
,por inteiro se lratAr de fretamenlo parcial o CXOCSS0 de carga
pódc verificar-56 em qualquer hypothese, desde que não cai­
ba todlo no compartimento fretado e o capitão só a cleve fa­
zor desembarcar si o afretador se recu~f1r n pagar o frete cor­
respondente ou o navio nuo fi puder receber. Da convenien­
cia de conservar a carga ou de fazel-a desembarcar para se­
gurança do navio ó sempre unico julgador o capitão e as
SU8S decisões em ma.teria, quacsqucr que sejam, S8.0 inappel­
laveis, como pronunciadas sobre negocio que diz respeito é.
8ua l'esponsabilidade profissional, que de ('utro f.lrma não
poderia existir.

Note-se, pois, flue o legisladol' nüo manda pagat· um frete
igual ao que foi eslipulado para o frotamento inteiro ou por·
cial do navio, mas um freLe corrospondenle, naturalmente fi
Qualidade da mercadoria, o que confil'ma o que acabamos
de dizer (§ 3(2), que o frete do exoo!!so que não ó feilo de­
sembarcar pócle ser dh'erso e até maior do que o eslipuladll
ptlla mercadoria embarcada em virtude do. carla de freta·
menLO ,

(Conlint'la).
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Declaração

.. A Ordenoçõo, Iiv, 1·, tiL, BO, § 16, tratando do~ "ooUS8S
que sõo coinmuns 008 lahelliiies das N,olas c 008 do Judicial",
diz que - "na~ cscripluras porão por sua letra as pagas" -
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e - "nas cscriplurns, de que nlio houverem, ou não quizc­
~ ...Dl levar dinheiro, porão nihil".

01'0., isto indica que o artieia! póde não levar dinheiro
por algum aela tarado: mas, em lodo o caso, deverá incluil.o
na cola marginal, correspondente á nola - niMI do. co·
lumna tia conta. •

Uo.hi claramenle se deduz que os ofticiBe8 não podom
acluir da cola Illarginal qualquer 0.('10 taxado: a Ordenllçiio
exige, nuo só o. declaração do pllgameulo, mas lambem 11 dc­
cJuruçüo da renullcia do pagamento, em relação a cada laxtl
c li cnda aclo.

A COU.5C(lucncio. disto é que não é licito, ma:rimé por
"/nu((lçiio ou por estimulo dtl (,'oncurrcncia, excluir systenta·
lir.am('ute da cola margifwl lltn acto "taxado", O orrici8J
pude não receber a taxa, desde que declare - nihil; mas não
[JrJdC! redll=ir nem dar a taxa como abotida em seu cortono.

Isto, seria destl'nir a igualdade de otricio5 da mesma es­
flf·ci.~, para rundar uma concorrenoia não na confiança d8.5
flul"les. !lulJsliluli\'a da previa 4istribuição, mas no inleresse
l'imr!rsmeI11e pecuniario; esle ponto (Ie vista r<'pugna a
orricios de ré publica, além de 'atreclsr a disoiplina do fUro.

S. lI. J. .
OH. Jo~o MENDES JUNIOR.
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